
Prefeitura Municipal de  Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N. 

DECRETO N2 0/1 /66 

O SR. MARCIANO BARANIUK, Prefeito Mu 
nicipal de Umuarama, Estado do Para 
nál  no uso de suas atribulOes que - 
lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

. 12  - Fica criado o Ponto de Estacionamento de Veiculo de AIUGUEL 

nQ 01(HUM), para o transpo-rte de passageiros, na Avenida PA 
RANX,-defronte a ESTIOU) RODOVIÁRIA, na Praça IGUASSII, nó 
Distrito de LOVAT, neste Município de Umuarama, Estado do . 
Paraná. 

0 22  - Terão direito a estacionar no referido Ponto de Estacionamen 
to, 10(dez) veículos, apOs o respectivo trâmite por esta Pte 
feitura Municipal, que fornecera para tanta, o competente - 
Certificado de Estacionamento. 

. Revogam-se as disposiOes em contrario e este DECRETO entra 
rá em viglir a partir dadata de hoje, sendb AFIXADO no local 
de costume desta Municipalidade° 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNIOIPLI DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 
Secretaria Geral, Aos 5(cinco) dias do mes de outubro do -ano de -; 
;6(hum mil, novecentos e -sessenta e  

--MARCIANO BARANIUK- 
PREFEITO MUnICIPAL 
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